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l . R K L A Tf) R l C):

A In s t i t u i ç ao solicita ratificação dos v a lo r c a publica-

do s" no D . O . E . de 19/01/88, para-os Cu r sós de Educação Fi-si-*
ca, Odontologia, Dança, Administração» Economia, Estudos So-

ciais e Pedagogia.

Esclarece ainda quo/nos demais cursos^a publicação esta
f f ' '

cor r e ta, de acordo cotn as planilhas de custo anexadas

f l s . 40 a 59 do Processo.

de

C->
oí

A I n s t i t u i ç ã o pró to co lou orn 1 6 / 1 2 / 8 7 , sob o n 9 08061 as

p lan i lhas de cus to do 19 scmcs t re /8 7, cumpr indo d i l i genc ia

ba ixada.
~ V

As planilhas apresentadas nesta ocas-iao, a t eudondo a DG

liberação 17/87, diferiam das planilha s protocoladas cm ú4 /

06/87, sob o n9 02132, sob a égide da Deliberação CEE n9 07/

87 (revogada).

Os valores apresentados nesta oportu.nidade foram defcrj_

dos pelo relator' da CEnK, .q u e n o entanto, ao especificar os

preços dos diversos cursos, por equivoco, fez constar os va-

lores apresentados em sua s planilhas de 04/06/87, que para

os cursos abaixo citados apresentavam oscilações.

C

3. C O N C L U S Ã O :

I s to p o s t o , s o m o s p e l o d e f e r i m e n t o do p e d i d o de r e t i f i

c ação de p u b l i c a ç ã o no I) . O . E . , com as s e g u i n t e s a l t o r'a <• o o r-;

pa ra a I a . s e m ê s t r a l i d a d e / B 7 :



x

C vi r s o

Educação Física

G d o n t o l o j> i LI

D a TI ç a

Administração

Economia

E s L u d o s S o c i et i s

Pedn^og ia

C £ !l>

C z $

C-ss $

C2$

4.736,00

20.405,00

12. 240, oo

5.060,00

Cz$ 10. 200,00

Cz$ 7 .454,00

C2$ 5 ,106,'00

Vá l o r •• (vo-r r -

C z $ ii . 4 8 y , O O

C z $ ' 2 6 . 3 7 3 , 0 0

C z $ l 3 . l S 9 , O O

C z $ 8 . 4 8 9 , 0 0

07.$ 1 0 . 9 9 1 , 0 0

C x - $ 11 . 3 1 9 , 0 0

C a$ 8 . 4 3 9 , 0 0

São Paulo, -í-f de -to i o de 1.989

.) Já t y r l?ílua4^o1"S c ha 11
Relatori

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCÍCÍO aprova, por unanimidí

de a presente Indicação; nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale» em 17 de maio de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


